
pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6NTFlMDphMGZhOjJmZjI6YzUyMjpiZTNj:VGh1LCAxOCBNYXIgMjAyMSAxMDoxMjo1MiAtMDMwMA==

BELO HORIZONTE
Quarta-feira, 17 de março de 2021 Diário Oficial do Município 19

Poder Executivo

PORTARIA HOB Nº 047 DE 15 DE MARÇO DE 2021

suas atribuições legais e regulamentares, nos termos do Art. 61, Parágrafo Único, inciso I, da Lei 7.169 de 
30 de Agosto de 1996, resolve exonerar de ofício a partir de 15/03/2021 o servidor público HM: 05941-4, 
conforme decisão judicial � acordão TJMG 1.0000.20.505883-7/002.

Belo Horizonte, 15 de março de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO 007/2021

PROCESSO: 03-42/2020

Instrumento Convocatório.
Comunicamos aos interessados que o pregão tornou-se deserto pela segunda vez consecutiva. O 

evento foi reagendado da forma como se segue: 
Início da recepção de propostas a partir de 18/03/2021.

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública na INTERNET � COMPRASNET � 
UASG 926658.

Para participar da sessão de abertura de um pregão eletrônico os interessados deverão cadastrar-

Para obter informações sobre o sistema �Pregão Eletrônico� poderá ser acessado o sítio www.
comprasnet.gov.br.

Para obter informações sobre o cadastro no SUCAF (Sistema Único de Cadastro de Fornecedores � 

Outras informações: Av. José Bonifácio s/n, Bairro São Cristóvão, fone: (31) 3277-6178.

Belo Horizonte, 15 de março de 2021

Edmundo S C Franco

Pregoeiro

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 011/2021

e outros afastamentos legais de servidores, bem como substituição de outros contratos por tempo deter-
minado em caso de rescisão ou expiração do prazo contratual, para atuação no complexo do HOB, por 
prazo determinado, tendo como fundamento o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, a 

estabelecidas neste Edital:

1. DO OBJETO

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público do HOB, nos termos estabelecidos na 
legislação aplicável.

1.2. Os candidatos poderão participar da seleção, mediante cumprimento das condições apresentadas no 
presente Edital.

de outros contratos temporários em caso de rescisão ou expiração do prazo contratual. 

de 2019, podendo ser prorrogado por uma vez, por igual período, a critério do HOB, observado o limite 
máximo de prorrogações estabelecidas na mesma lei.

2. PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

3. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

abaixo discriminado:

Unidade de Atuação Habilitação Exigida

Gerência de Laboratório e Hemoterapia
Curso Técnico em Laboratório ou Técnico em Análises Clínicas ou 

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições deverão ser feitas pessoalmente, ou através de procurador, no prazo de até 07 (sete) dias 
-

Av. José Bonifácio s/n Bairro São Cristóvão � BH/MG.

4.2. A HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA consistirão na avaliação da documentação do 
candidato, a qual deverá ser apresentada em envelope opaco, contendo em sua face frontal as informações 
abaixo:

HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Técnico em Laboratório
Nome Completo do Candidato.�

4.3. A documentação a ser apresentada pelo candidato no ato da inscrição é a seguinte: 

-
me Anexo I deste Edital.

4.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu procurador a entrega da documentação 
citada no subitem 4.3, não sendo aceitas inscrições e envelopes fora do prazo e local estabelecidos no 
subitem 4.1.

-
verá ser apresentado pelo candidato no dia da prova prática, juntamente com um documento de identidade 

5. INAPTIDÃO TEMPORÁRIA

prestados os serviços objeto do processo seletivo são considerados insalubres), licença-maternidade ou 

5.2 A impossibilidade de contratação por conta da inaptidão temporária não se constitui em inobservância 
do Princípio da Isonomia, visto a necessidade excepcional de interesse público que se consubstancia no 
Princípio da Supremacia do Interesse Público

6. DA CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA

na prova de títulos, devendo ser entregue pelo candidato no ato da inscrição, dentro do prazo estipulado no 
item 4.1 deste edital, obedecendo aos critérios abaixo estabelecidos para cada tipo de vínculo: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

comprovada
05 (cincos) pontos para cada 6 (seis) meses 

completos de experiência.
100 (cem) pontos

-
crição das atividades desenvolvidas;

- Apresentar certidão ou declaração em papel timbrado e assinada pelo órgão responsável que informe o 

desenvolvidas.

- Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), Cópia do Contrato Social da Empresa devidamente registra-
do na junta comercial (quando o candidato for proprietário) ou Cópia do contrato de prestação de serviços, 

realizado ou Cópia do Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), acrescido de declaração em papel tim-

atividades realizadas.

Pagamento - SEFOP. Havendo divergências entre o tempo informado pelo candidato e o tempo conferido 
pela SEFOP prevalecerá o último.

6.2. Havendo a necessidade de dirimir dúvidas quanto à documentação apresentada, poderá a Gerência 

de 02 (dois) dias úteis, sendo que a recusa em atendimento à solicitação pelo candidato implicará em sua 
inabilitação.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

acordo com a ordem abaixo:

2º Critério � Maior nota na prova prática.

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS

8.2. Do Resultado do processo seletivo caberá recurso devidamente fundamentado no prazo de 02 (dois) 

8.3. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por intermédio de procurador, na Gerência de 

externamente em sua face frontal, os seguintes dados:

�Recurso

Hospital Metropolitano
Odilon Behrens
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Nome completo e identidade�.

emitirá ata da reunião em que se efetuar a avalia-
ção dos recursos dos candidatos, relatando na mes-
ma todos os procedimentos efetuados, indicando 
os nomes completos dos candidatos que tiveram 
seus recursos deferidos e daqueles cujos recursos 
foram indeferidos, com a devida motivação. A re-
ferida ata será assinada pelos servidores responsá-
veis pela avaliação juntamente com a Gerente da 

8.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos 
e o Resultado Final do processo seletivo, do qual 
não caberá mais recurso, serão publicados no Diá-

9. DA PROVA TÉORICA E PRÁTICA

9.1. Haverá Prova Teórica e Prática que será reali-

-

9.2. Será de responsabilidade do candidato o 

9.3. Para a realização das provas serão convocados 
-

9.3.1. O candidato deverá comparecer ao local de-
signado para a prova com antecedência mínima de 

-
tidade original.
9.4. A soma das notas das provas teórica e prática 
será 10 (dez) pontos, sendo 06 (seis) pontos a nota 
de corte.
9.4.1. A cada questão da prova teórica será atribuí-
da a pontuação de 0,5 pontos.
9.4.2. O candidato que não atingir a nota de cor-
te nas provas teórica e prática será eliminado da 
seleção.
9.4.3.O candidato que não comparecer para reali-
zar as provas, será automaticamente eliminado do 
certame.

da prova seja qual for o motivo alegado. 
9.4.5. Não caberá recurso contra a decisão proferi-
da pela banca examinadora da Prova Prática. 
9.5 A Prova Prática poderá ser realizada em qual-

-

serão avaliados os seguintes critérios:

PROVA PRÁTICA

b) Efetuar corretamente, sob supervisão, a punção 
venosa para coleta de sangue a vácuo, empregando 
pelo menos 03 (três) tubos de coleta;
c) Efetuar corretamente, sob supervisão, a punção 
venosa para coleta de sangue utilizando seringa e 
realizar a transferência de forma correta para os 
respectivos tubos de coleta;

-
ringas após a realização de coleta de sangue;
e) Realizar uso adequado dos EPI´s.
f) Pipetagem

PROVA TEÓRICA
a) 5 questões sobre processos pré analítico: coleta 
de sangue, biossegurança e analítico: tipos de exa-

10. DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA

10.1. A contratação pelo Hospital Metropolitano 

Administração Pública, obedecendo estritamente 

e seus subitens, sendo que a convocação para Con-
tratação Administrativa dar-se-á por publicação no 

10.1.1. O candidato convocado deverá comparecer 

Avenida José Bonifácio, s/n.º, bairro São Cristó-
vão � Belo Horizonte, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis subsequentes à publicação da convocação 

-
ção através de contrato administrativo, nos termos 
do objeto do Edital, portando os originais e cópias 
legíveis ou fotocópias autenticadas em cartório de 
todos os documentos abaixo discriminados:

a) 2 fotos 3x4 recentes coloridas;
b) Carteira de identidade ou documento único 
equivalente (EXCETO CTPS);
c) CPF;
d) Título Eleitoral E comprovante de última vota-
ção OU Certidão de quitação eleitoral;

e) Certidão de Casamento/Divórcio ou União Es-
tável;
f) CPF dos dependentes para declaração do Impos-
to de Renda;
g) PIS OU PASEP (não pode ser NIT ou NIS);

-

consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.

da validade);
k) Diploma OU Declaração de conclusão de curso 

-
tórico);

sexo masculino);
m) Duas copias do Comprovante de endereço re-
cente (últimos três meses) em seu nome, com CEP 
(preferencialmente conta telefônica, água, luz) OU 
Declaração de residência para comprovante em 
nome de terceiros; 
n) Comprovante de abertura de conta salário no 
Banco do Bradesco;
o) Certidão negativa original de antecedentes cri-
minais expedida pela Secretaria de Segurança Pu-
blica Estadual, disponível no endereço eletrônico: 

p) Cartão de vacina atualizado;
q) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por 

r) Termo de Responsabilidade assinado (Anexo 
IV), referente as condições de prestação de servi-
ços durante a pandemia de COVID-19.

10.1.2. O não comparecimento do candidato no 
prazo estabelecido no subitem 10.1.1, implicará na 
desistência do candidato convocado para a respec-
tiva contratação.

10.2. É de total responsabilidade do candidato o 
-
-

-
bendo ao HOB qualquer comunicação por outros 
meios (via e-mail, fax, telegrama, etc.).

10.3. Decairá do direito de contratação o candidato 
que:
a) Não atender ao prazo de convocação para a con-
tratação estabelecido no ato de convocação para 

Município - DOM;
b) Não apresentar documentação completa para 
contratação;
c) Possuir débito não quitado com o Hospital Me-

d) Estar inscrito na Dívida Ativa do Município;
e) Ter sido apurada, nos últimos 5 (cinco) anos, 
conduta incompatível do candidato com os deve-
res estabelecidos na legislação municipal, Código 
de Ética do Servidor Público do Município de Belo 
Horizonte, normas internas do Hospital Metropo-

-
lateral antecipada do contrato pelo contratante e/
ou aplicação da suspensão do direito de contratar 
com o HOB;
f) Esteja respondendo a Processo Administrativo 
Disciplinar junto à Subcontroladoria de Correição 
� SUCOR.

Parágrafo Único - Nestes casos, será convocado o 
próximo candidato, observando-se estritamente a 

10.4. Os documentos abaixo citados deverão ser 
apresentados para a contratação administrativa, 
após o atendimento pelo candidato à convocação 
prevista no subitem 10.1.1:
a) Comprovante de abertura de conta salário no 
Banco do Bradesco;
b) Resultados dos exames laboratoriais às expen-
sas do HOB;
c) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por 

Laudo de Saúde Ocupacional conste como contra-

esteja indicada a função a ser exercida e conste a 
aptidão para a função.

10.5. O Atestado de Saúde Ocupacional será reali-
zado às expensas dos candidatos.

Parágrafo único � O processo de admissão obser-
vará o Decreto Nº 16.907, de 16 de maio de 2018.

11. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

A presente seleção terá vigência de 06 (seis) me-
ses, a contar da data de publicação do resultado 

-
do com a necessidade do HOB, observada a legis-
lação vigente. 

12. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

e dez reais e sessenta e sete centavos);

seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e dois centavos).

Parágrafo único - Os valores inicialmente contratados receberão, excepcionalmente, exclusivamente para 
atendimento à Situação de Emergência em Saúde Pública, com vistas ao atendimento do interesse público 

-
PORARIAMENTE, no valor correspondente ao nível I da carreira do cargo efetivo, acrescido do valor do 

mensal, o Hospital poderá, a seu critério, optar por dar folga compensatória dentro de sua disponibilidade 

13. DA LOTAÇÃO

-
ro São Cristóvão e/ou UPA HOB.
13.2. UNIDADE HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA - Rua Joaquim Gouvêa, 560 - Bairro São 
Paulo;

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

entretanto, na irrestrita e irretratável aceitação pelo candidato dos termos e condições deste Edital e a obri-
gação de cumprir com os termos estabelecidos em eventual contratação.

14.2 Os candidatos convocados serão contratados, sob regime previsto na Lei Municipal nº 11.175, de 25 

14.3 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração Pública, os 

pessoais para sua utilização exclusiva neste processo seletivo, quando das publicações realizadas no Diário 

telegrama, etc.).

Belo Horizonte, 15 de março de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Técnico em Laboratório

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DOCUMENTO DE IDENTIDADE DATA DE EXPEDIÇÃO

DATA DE NASCIMENTO
_____-______-_______________

SEXO

ENDEREÇO: RUA/AVENIDA Nº/COMPLEMENTO

BAIRRO CIDADE ESTADO

CEP TELEFONES FIXO E CELULAR PESSOAL (com DDD)

E-MAIL PARTICULAR

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM AS NORMAS QUE REGEM O PROCESSO DE SELEÇÃO.

DATA
_____-_____-_________

ASSINATURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - EDITAL 011/2021-TÉCNICO EM LABORATÓRIO

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DATA RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO NA GPET

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________________________________, Carteira 
-

Belo Horizonte, _______ de _____________ de _________.

_____________________________________________
Assinatura

ANEXO III
CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL METROPOLITANO 
ODILON BEHRENS COMO CONTRATANTE, E COMO CONTRATADO (A) O PROFISSIONAL 
ABAIXO ESPECIFICADO, ORA SIGNATÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO IX DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E DA LEI MUNICIPAL Nº 11.175 DE 25 DE JUNHO DE 2019.

Cristóvão, em Belo Horizonte MG, inscrito no CNPJ sob nº 16.692.121/0001-81, Isento de Inscrição Muni-
cipal, neste ato representado pelo seu Superintendente, Dr. Danilo Borges Matias, aqui denominado CON-

de 2019, e «NOME», DATA NASCIMENTO: «DT_NASC», de nacionalidade «NACIONALIDADE», 

PIS/PASEP: «PISPASEP», residente à «ENDEREÇO», nº «N_COMP», Bairro «BAIRRO», CEP «CEP», 
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«CIDADE» - MG, TELEFONES DE CONTATO: 
«TEL», aqui denominado (a) CONTRATADO (A) 
resolvem celebrar o presente Contrato Adminis-
trativo, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato Administrativo tem 
por objeto a prestação de serviços do (a) 
CONTRATADO(A) à CONTRATANTE, no âm-

ou em suas unidades externas, nos termos deste 
contrato e seu anexo, consubstanciado no Edital 
de Processo Seletivo nº ____/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA � DOS DADOS DO 
CONTRATADO (A)

SEFOP., se responsabilizando à atualizar os dados 

fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA DE 
TRABALHO

(A) será de até «HORAS_MENSAIS» («EXTEN-
SO_HM») HORAS MENSAIS, distribuída em 
PLANTÕES OU JORNADA DIÁRIA, de acordo 
com a conveniência do Hospital Metropolitano 

3.2. Caso o contratado não cumpra a jornada de 
-
-

tosas, independentemente da aplicação de outras 
sanções disciplinares.

3.3. Ocorrendo a prestação de serviço do(a) 

-
periosa da Administração, o CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, optar por conceder folga 
compensatória, dentro da disponibilidade da Ad-

-
ção contratada.

3.4. Será devido ao CONTRATADO (A) a remu-

nos termos do § 3º, do art. 39, da CF/1988.

3.5. A jornada de plantão será de até «HORAS_

permitida a compensação, no interesse da Admi-
nistração, desde que observada a jornada de traba-

3.5.1. A compensação de jornada do (a) CONTRA-

-
VA HOB Nº 001/2017, e demais normas aplicá-
veis.

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
DO (A) CONTRATADO (A)

4.1. A remuneração devida em decorrência da 
execução deste contrato é de «SALARIO» («EX-
TENSO_SAL») mensais, já incluído o Adicional 
de Insalubridade. 

§ 1º O valor global do presente Contrato é de 
«SALARIO_TOTAL» («EXTENSO_SALT»), já 

cargo do CONTRATADO (A).

§ 2º Os valores inicialmente contratados, a princí-
pio, não serão objeto de reajuste ou correção.

§ 3º A eventual alteração na remuneração referida 
no item 4.1, deve ser consubstanciada através de 
Termo Aditivo.

§ 4º O candidato possui os seguintes dados ban-
cários:

BANCO: «BANCO» AGÊNCIA:
 «AGENCIA» CONTA: «CC»

CLÁUSULA QUINTA � DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 
.............(....................... ), com início em «DT_
ADMISSAO», e poderá ser prorrogado por uma 
única vez, por igual período, por meio de Termo 

-
tabelecido pela Lei Municipal nº 11.175/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES

-
sional/especialidade, submetendo-se às condições 

-
TRATANTE, em conformidade com as leis vigen-

serem exercidas importam na execução da função 
de: «FUNCAO».

CLÁUSULA SÉTIMA � DOS DIREITOS DO(A) 
CONTRATADO(A)

7.1. Além da remuneração a que se refere a Cláusu-
la Quarta, são direitos do(a) CONTRATADO(A):

parcela única no mês de dezembro do exercício 
vigente, OU na ocasião do distrato do contrato 

7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço 
a mais do que o salário normal, a ser concedida 
após o término de cada período de 12 (doze) me-
ses, a contar da data de assinatura do contrato, na 
seguinte proporção:

-
tado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;

tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;

de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 

24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. 

7.1.3. O pagamento de adicional noturno, confor-
me apurado pela Administração, diante da escala 

(a) CONTRATADO (A), o que se dará em conso-
nância com a legislação vigente.

7.1.4. A licença maternidade, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos.

7.1.5. A licença paternidade, pelo prazo de cinco 
dias úteis consecutivos, contados do evento.
7.2. O CONTRATADO (A) ainda faz jus às se-
guintes concessões, podendo ausentar se do ser-
viço:
7.2.1. por 1 (um) dia:
a) para doação de sangue;
b) para atender convocação judicial, podendo o 
prazo ser ampliado, desde que a necessidade seja 
atestada pela autoridade convocante;
c) para alistar se como eleitor;
7.2.2. por 2 (dois) dias, em razão de falecimento 
de irmão;
7.2.3. por 7 (sete) dias consecutivos, em razão de:
a) casamento;

Parágrafo único. O afastamento/ausência ao servi-

indenizado/remunerado.

CLÁUSULA OITAVA � DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

8.1. O pessoal CONTRATADO (A) será segura-
do do Regime Geral de Previdência Social, con-
forme o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 
11.175/2019.

Parágrafo único. Sobre os valores devidos ao pes-
soal CONTRATADO (A) incide o desconto previ-
denciário, nos termos da Lei Federal nº 8213/1991 
e do Decreto Federal nº 3.048/1999.

CLÁUSULA NONA � DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:

9.1. As despesas resultantes do presente contrato 
correrão à conta das dotação orçamentária nº ........
.............................. � f:..............................

Parágrafo único: Caso ocorra alteração da Dota-
ção Orçamentária, a mesma será automaticamente 
alterada pela dotação correspondente na Lei Orça-
mentária atual. 

CLÁUSULA DÉCIMA � DOS DEVERES E 
PROIBIÇÕES

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as nor-
mas jurídicas que regem a presente modalidade 
contratual no âmbito da Administração Pública 
Municipal e os deveres e as proibições dispos-
tos nos artigos 183 e 184 da Lei Municipal nº 
7.169/1996.

10.2. São deveres do servidor:

10.2.1. Observar as leis e os regulamentos;

10.2.2. Manter assiduidade e pontualidade ao 
serviço;
10.2.3. Trajar o uniforme e usar equipamento de 
proteção e segurança, quando exigidos;

-
buições do cargo ou função, bem como:
a) participar de atividades de aperfeiçoamento ou 
especialização;
b) discutir questões relacionadas às condições de 

-
ca;

serviço;

salvo se manifestamente ilegais;
10.2.6. Guardar sigilo sobre assunto da reparti-
ção;
10.2.7. Zelar pela economia do material sob sua 
guarda ou utilização e pela conservação do patri-
mônio público;
10.2.8. Atender com presteza e satisfatoriamente:
a) ao público em geral, prestando as informações 
requeridas, exceto as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para de-
fesa de direito ou esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pú-
blica, bem como às solicitações da Corregedoria 
Geral e da Procuradoria Geral do Município;
10.2.9. Tratar a todos com urbanidade;
10.2.10. Manter conduta compatível com a mora-
lidade administrativa;

superior as irregularidades ou as ilegalidades de 

função;
10.2.12. Representar contra abuso de poder;
10.2.13. Ser leal às instituições a que servir.

10.3. É proibido ao servidor:

10.3.1. Ausentar se do serviço durante o expe-

10.3.2. Retirar, sem prévia permissão da autori-
dade competente, qualquer documento ou objeto 
da repartição;

10.3.4. Deixar de comparecer ao serviço sem cau-

10.3.5. Cometer a outro servidor atribuições es-

de emergência e transitórias;

atribuição que seja de responsabilidade sua ou de 
subordinado;
10.3.7. Recusar fé a documento público;

-
mento de documento e processo ou à execução 
de serviço;
10.3.9. Ofender a dignidade ou o decoro de cole-
ga ou particular ou propalar tais ofensas;
10.3.10. Utilizar pessoal ou recursos materiais da 
repartição em serviços ou atividades particulares;
10.3.11. Praticar ato contra expressa disposição de 
lei ou deixar de praticá lo, em descumprimento de 

10.3.12. Deixar de observar a lei, em prejuízo 

-

o segundo grau;
10.3.14. Valer se do cargo para lograr proveito 
pessoal ou de outrem, em detrimento da dignida-
de da função pública;
10.3.15. Fazer contratos com o Poder Público, 
por si ou como representante de outrem;

-
-

o Poder Público, em matéria que se relacione com 
a seção em que estiver lotado;
10.3.17. Atuar, como procurador ou intermediá-
rio, junto a repartição pública, salvo quando se 
tratar de benefícios previdenciários ou assisten-
ciais de parentes até o segundo grau, de cônjuge 

10.3.18. Receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições;
10.3.19. Praticar a usura em qualquer de suas 
formas;
10.3.20. Proceder de forma desidiosa.

§ 1º As infrações disciplinares atribuídas ao con-
tratado serão apuradas mediante sindicância a ser 
concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada 
a ampla defesa, sem prejuízo de responsabiliza-
ção civil e criminal.

§ 2º A inobservância do disposto nos itens 10.2. 
e 10.3. será considerada infração disciplinar a ser 
apurada nos termos do parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RES-
CISÃO

11.1. O contrato poderá ser rescindido, à teor do 

sem direito a indenização:

11.1.1. Pelo término do prazo contratual;
11.1.2. Por iniciativa de qualquer das partes, me-
diante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, por 
iniciativa do contratante ou contratado;

-
dora da contratação, mediante comunicação prévia 
de 30 (trinta) dias, por iniciativa do contratante ou 
contratado;
11.1.4. Em virtude de caso fortuito ou força maior;
11.1.5. Por infração disciplinar do contratado, a 
ser apurada nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei 
Municipal nº 11.175/2019.

11.2. A rescisão contratual também se efetivará 
caso o (a) CONTRATADO (A):

11.2.1. For nomeado ou designado, ainda que a tí-
tulo precário ou em substituição, para o exercício 

11.2.2. For novamente contratado, em inobservân-
cia à Lei Municipal nº 11.175/2019.

-
ção/atribuição que seja de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA OR-
DEM DE SERVIÇO

sua prestação de serviços no Setor de «LOCAL_
DE_TRABALHO» do HOSPITAL METROPO-
LITANO ODILON BEHRENS, conforme Cláusu-
la Quinta, a contar da data de «DT_ADMISSAO», 
data esta considerada como marco de referência 
inicial para a duração deste Contrato, para todos 
os efeitos jurídicos-legais.

12.2. Fica determinado que a disponibilidade do 
-

ras mensais, devendo perceber a remuneração bá-
sica de «SALARIO» mensais já acrescida de Adi-
cional de Insalubridade pela respectiva prestação 
de serviços, que se dará em regime de:

( ) Plantão Diurno 
( ) Plantão Noturno 
( ) Plantão Diurno/Noturno 
( ) Horizontal 
( ) Rodízio
( ) Atendimento Ambulatorial 
( ) Atendimento em Urgência 
( ) Internação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte com a renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
divergências decorrentes das obrigações e compro-
missos assumidos pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as-
sinam as partes o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma para um só efeito de 
direito.

Belo Horizonte, .....15 de março de 2021.

________________________________________
«NOME»

CPF: «CPF»
_______________________________________

RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DO 
CONTRATO

________________________________________
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO

________________________________________
DANILO BORGES MATIAS

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL ME-
TROPOLITANO ODILON BEHRENS

INTEGRA O PRESENTE CONTRATO O ANE-
XO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
E DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 42 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO 
DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 

PÚBLICA

Eu, ______________________
______________________, brasileiro(a), 
_______________ (estado civil), RG nº 
_______________, órgão emissor _________, 
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Poder Executivo

CPF nº ______________________, residente à Rua/Av. ____________________________, nº____, 
Complemento ___, Bairro_____________________, Cidade_____________________, Esta-

conformidade com o art. 6º da Lei Municipal nº 11.175/2019 , que:

( ) não ocupo cargo, emprego ou função pública junto à Administração Pública direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público.

( ) ocupo outro cargo, emprego ou função pública junto ao órgão da esfera ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Muni-
-

NO ODILON BEHRENS, enquadrando-me na exceção de acumulação prevista no Parágrafo Único do art. 
6º da Lei Municipal 11.175/2019 combinado com o art. 37, inciso XVI, da CF/1998 .

DECLARO ainda, sob as penas da lei e em conformidade com o art. 42 da Lei orgânica do 

até o segundo grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo 

a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na 
sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de ______.

________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DURANTE PERIODO DA PANDEMIA DE COVID-19.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

PROCESSO SELETIVO Nº ____/______

Eu, ___________________________________________________________, nas-
cido em ___/____/______, portador (a) do RG nº___________________ e inscrito (a) no CPF 
nº________________________ , selecionado (a) para atuar na função de _______________ , por inter-
médio do Edital de Processo Seletivo nº ___/_______, DECLARO, de livre espontânea vontade ter com-
preendido e estar ciente das normas e medidas adotadas no âmbito do HOSPITAL METROPOLITANO 
ODILON BEHRENS (HOB), para a prevenção ao contágio e enfrentamento e contingenciamento da pan-

portador de doenças autoimunes, por serem considerados do grupo de risco.

DECLARO, que estou ciente de que caso de estar grávida (candidata do sexo feminino), 
imunossuprimido (a) e/ou portador(a) de doenças autoimunes não é recomendado que eu assuma a 
função para a qual fui selecionado (a), tendo em vista que tais funções podem implicar em contato 

direto com pacientes com suspeita de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coro-
navírus � COVID-19.

DECLARO, que estou ciente que no caso de estar grávida (candidata do sexo feminino), imu-

-

da validade do Processo Seletivo.

DECLARO, que estou ciente que o presente termo não substitui o exame pré-admissional rea-

DECLARO de livre espontânea vontade ter compreendido e estar ciente de todo o teor do pre-
sente Termo de Responsabilidade.

Belo Horizonte ____ de ________________ de 2021.

_____________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO (A)

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo de Compras 02-87/2017
Contratada: DÉDALUS CONCURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Realização de concurso público de provimento dos cargos públicos efetivos do HOB. 

-
mino a cessação da suspensão do contrato celebrado com a empresa DÉDALUS CONCURSOS E TREI-
NAMENTOS EIRELI - ME, com a retomada do prazo restante de sua execução e vigência a partir de 
03/03/2021, conforme novo cronograma de execução do Concurso Público do HOB � Edital 001/2019 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

ATO DE REVOGAÇÃO

III do parágrafo único do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte revoga a Instrução de 
Serviço AGM 004 / 2000, publicada no DOM de 31 de agosto de 2000.

Belo Horizonte, 15 de março de 2021

Leonardo de Araújo Ferraz

Controlador-Geral do Município

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

-
dade de aperfeiçoamento:
- Processo 198480/2021 � Req.: Rafael Guimarães Abras Oliveira, CM-499
- Cursos: Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil; Introdução à Lei Brasileira de Proteção 
de Dados; Lei de Diretrizes Orçamentárias para Municípios; Proteção de Dados Pessoais no Setor Públi-

Planejamento Estratégico para Organizações Públicas; Noções Introdutórias de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos; Políticas Públicas e Governo Local; Princípios de Economia: Microeconomia; Inteligência 
Emocional; Curso Básico de Licitações � Enfrentando (e vencendo) Tabus e Atualização de Direito e 

- Instituições: Escola Nacional de Administração Pública � ENAP e Curso Aprovação PGE (Planejamento 
e Gestão de Estudo) 

PORTARIA Nº 19.420

A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no artigo 10, II, da Lei Municipal nº 7.863/99, resolve NOMEAR 
EDNALDO DA SILVA ARAÚJO, para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, e MICHELLE ELIAS 
DOS SANTOS, para o cargo de ASSESSORA PARLAMENTAR, ambos os cargos do Quadro de Cargos 
de Assessoramento Parlamentar, a partir desta data.

Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 12 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

PORTARIA Nº 19.421

A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no artigo 39 da Lei Municipal n.º 7.863/99, resolve DESIGNAR, as 
servidoras abaixo relacionadas para exercerem, em substituição, o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
APOIO TÉCNICO-OPERACIONAL, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão por Recruta-
mento Limitado.
� MONICA BUCCINI SIQUEIRA, CM 476, no período de 17/03/2021 a 24/03/2021;
� LAURA DE CASTRO VIGLIONI, CM 637, no período de 25/03/2021 a 31/03/2021.

Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 12 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

PORTARIA Nº 19.422

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto no artigo 39 da Lei Municipal n.º 7.863/99, resolve DESIGNAR os 
servidores abaixo relacionados para exercerem, em substituição, os cargos respectivos, todos pertencentes 
ao Quadro de Cargos de Provimento em Comissão por Recrutamento Limitado, no período de 15/03/2021 
a 08/04/2021:
. RAFAEL JOSE DA SILVA MOTA, CM-462 � DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS;

CONTROLADORIA-GERAL
DO MUNICÍPIO

. LEANDRO OTAVIO DE SOUZA, CM-606 � 
ASSISTENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS 
HUMANOS;
. BERNARDO MALDONADO GIANNETTI, 
CM-656 � CHEFE DA SEÇÃO MÉDICA.

Secretaria da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, 12 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

PORTARIA Nº 19.423

A Presidente da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o disposto no artigo 
39 da Lei Municipal n.º 7.863/99, resolve DESIG-
NAR ELCY DO PERPETUO SOCORRO SAN-
TOS, CM-206, para exercer, em substituição, o 
cargo de CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL 
DE SEGURANÇA, do Quadro de Cargos de Pro-
vimento em Comissão por Recrutamento Limita-
do, no período de 11/03/2021 a 31/03/2021.

Secretaria da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, 15 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

PORTARIA Nº 19.424

A Presidente da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto no artigo 47, 
II, da Lei Municipal nº 7.863/99, resolve EXONE-
RAR PABLO RAMOS FREIRE, CM-42136, do 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, do Qua-
dro de Cargos de Assessoramento Parlamentar, a 
partir desta data.

Secretaria da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, 15 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

PORTARIA Nº 19.425

A Presidente da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, considerando o disposto nos arti-
gos10, II, e  47, II, da Lei Municipal nº 7.863/99, 
resolve EXONERAR ÁLVARO ANTÔNIO FER-
REIRA, CM-42388, do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, e NOMEAR LÍGIA DE LAU-
RENTIIS SABINO, para o  cargo de ASSESSO-
RA PARLAMENTAR, ambos os cargos do Qua-
dro de Cargos de Assessoramento Parlamentar, a 
partir desta data.

Secretaria da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte, 16 de março de 2021.

Nely Aquino

Presidente

COMUNICADO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 02/2020

A Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Belo Horizonte (CMBH) 
comunica aos interessados na licitação registrada 
como CONCORRÊNCIA nº 02/2020 (a qual tem 

para execução da obra de reforma e de ampliação 
da subestação de energia elétrica instalada na sede 
da Câmara Municipal de Belo Horizonte) que, em 
virtude das restrições de circulação de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de Belo Hori-
zonte devido às medidas de prevenção à infecção 
e à propagação do Covid-19, contidas na Delibe-
ração 05/2020 recentemente alterada pela Delibe-
ração 02/2021, a reunião pública para promoção 
da abertura do envelope contendo a proposta co-

adiada para 30 (trinta) de março de 2021, a partir 

Hall da Presidência da CMBH, na Avenida dos 

Horizonte, Minas Gerais.
Esclarecimentos adicionais poderão 

ser obtidos junto à Seção de Apoio a Licitações da 

-

Belo Horizonte, 16 de março de 2021

Priscila Caroline Cardim Santana Rodrigues

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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